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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do DOU nº 23, seção 2, página 20, de 03. De fevereiro de 2021,
onde se lê: "ATO Nº 19, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2020", leia-se: "ATO Nº 19, DE 1º DE
FEVEREIRO DE 2021".

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA Nº 80, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, XXXI, do Regimento Interno do Tribunal, e
tendo em vista o constante no Processo SEI nº 0142331-05.2020.6.05.8037, resolve:

Art.1º Declarar vago, a partir de 7/12/2020, o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Regional, criado pela Lei n.º 6.082 de
10/07/1974, ocupado por INGRID BISPO DOS SANTOS, em razão de sua posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112/1990.

Desembargador JATAHY JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 20.112, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 001494-53.2021.6.14.8023, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora requisitada DANYELLE DO SOCORRO LUZ DA
ROSA da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 23ª Zona Eleitoral, com sede
no município de Marabá, com fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º DESIGNAR o servidor ELIEZER ALMEIDA AMARAL, Técnico Judiciário da
Área Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 23ª Zona Eleitoral, com sede no
município de Marabá, com fulcro na Lei nº 13.150/2015, e no § 1º, do art. 4º, da
Resolução TSE nº 23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 58, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 259/2019, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora HELOÍSA HELENA DE OLIVEIRA COELHO, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente I do Cartório da 154ª Zona Eleitoral de MARINGÁ, FC-1.

Art. 2º DESIGNAR o servidor LEANDRO MORETT GOES, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I do Cartório da 154ª Zona Eleitoral de MARINGÁ, FC-1.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 87/TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando a solicitação do servidor contida no Requerimento de 19 de
janeiro de 2021 (documento 1174152) e a Decisão nº 169 da Presidência deste Regional,
de 28 de janeiro de 2021 (documento 1180269), inclusas no Processo SEI nº 0001014-
88.2021.6.18.8015, resolve:

Art. 1º Declarar vago o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado por FELIPE ALVES SARAIVA BARBOSA, matrícula
nº 596, na vaga nº 114, criada pela Lei nº 13.150, de 27 de julho de 2015,por posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, e art. 35, ambos da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º Dispensar o servidor citado no Art. 1º deste ato do exercício da função
comissionada de Chefe de Cartório (FC-6) da 15ª Zona Eleitoral, sediada em Bom
Jesus/PI.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 25 de janeiro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 89/TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o Requerimento nº 1179758, de 27 de janeiro de 2021, e o
Despacho nº 3729 do Diretor-Geral deste Regional, de 29 de janeiro de 2021, inclusos no
Processo SEI nº 0026333-29.2020.6.18.8036, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor OSMAN THALES JOSÉ PEREIRA DA SILVA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, matrícula nº 651, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, da
função comissionada de Chefe de Cartório (FC-6) da 35ª Zona Eleitoral, sediada em
Gilbués/PI.

Art. 2º Designar o servidor citado no Art. 1º deste Ato para o exercício da
função comissionada de Chefe de Cartório (FC-6) da 36ª Zona Eleitoral, sediada em Canto
do Buriti/PI, lotando-o nesta unidade.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 70, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 19, de 28 de janeiro de 2021, seção 2, p. 42.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1º de fevereiro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

PORTARIA Nº 98/TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o Despacho nº 2490 da Diretoria-Geral deste Regional, de 21 de
janeiro de 2021 (documento 1175191), e o Despacho nº 2865 da Presidência deste
Tribunal, de 22 de janeiro de 2021 (documento 1176680), inclusos no Processo SEI nº
0000615-07.2021.6.18.8000, resolve:

Art. 1º Designar SÉRGIO GONÇALVES DE MIRANDA, Analista Judiciário, Área
Administrativa, matrícula nº 448, do Quadro de Pessoal do TRE/PI, para o exercício da
função comissionada de Assistente I (FC-1) do Núcleo Permanente de Acessibilidade e
Inclusão, da Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica, da Diretoria-Geral deste
Regional, lotando-o, provisoriamente, nesta unidade.

Ar. 2º Revogar a Portaria nº 45, de 14 de janeiro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União nº 10, de 15 de janeiro de 2021, seção 2, p. 42.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 7 de janeiro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 44, datada de 14 de janeiro de 2021, publicada no DOU nº 10,
de 15 de janeiro de 2021, p. 42, que dispensou ANTÔNIO PEREIRA DE CARVALHO FILH O,
servidor requisitado da Prefeitura Municipal de Piripiri/PI, matrícula nº 703518, do
exercício da função comissionada de Assistente I (FC-1) do Cartório Eleitoral da 11ª Zona,
sediado em Piripiri/PI, em seu art. 2º, onde se lê: " … com efeitos a partir de 7 de janeiro
de 2021.", leia-se: "… com efeitos retroativos ao dia 5 de janeiro de 2021."

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 70 PRES/DG/SGP/COEDE/SEGED, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, ex vi dos incisos XXIV e XXVII do Artigo 20 do RITRE,
considerando os Editais n.º 01/2017 e 10/2018, que regem o Concurso Público realizado por
este Regional, e o que consta nos autos do SEI nº 0000512-67.2021.6.27.8026, resolve:

Art. 1º Nomear a candidata Suzana Kafurety Santos Prado, em decorrência de
aprovação em concurso público realizado por este Tribunal, em 5º lugar da lista geral
(ampla concorrência), para nos termos dos artigos 9º, inciso I, e 10, da Lei n.º 8.112/1990,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "A",
Padrão 1, criado pela Lei n.º 10.842, de 20 de fevereiro de 2004, na vaga decorrente de
posse em cargo inacumulável anteriormente ocupada pelo servidor Silas da Silva
Milhomen, conforme portaria TRE-TO n° 44 de 18 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER

PORTARIA Nº 71 PRES/DG/SGP/COEDE/SEGED, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, ex vi dos incisos XXIV e XXVII do Artigo 20 do RITRE,
considerando os Editais n.º 01/2017 e 10/2018, que regem o Concurso Público realizado por
este Regional, e o que consta nos autos do SEI nº 0000062-60.2021.6.27.8015, resolve:

Art. 1º Nomear o candidato Rodrigo Feitosa de Souza Oliveira, em decorrência
de aprovação em concurso público realizado por este Tribunal, em 3º lugar da lista de
cotas (negros e pardos), para nos termos dos artigos 9º, inciso I, e 10, da Lei n.º
8.112/1990, exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Classe "A", Padrão 1, criado pela Lei n.º 10.842, de 20 de fevereiro de 2004, na vaga
decorrente de posse em cargo inacumulável anteriormente ocupada pelo servidor
Metusalem Nunes da Costa, conforme portaria TRE-TO n° 35 de 13 de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER

PORTARIA Nº 72 PRES/DG/SGP/COEDE/SEGED DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, ex vi dos incisos XXIV e XXVII do Artigo 20 do RITRE,
considerando os Editais n.º 01/2017 e 10/2018, que regem o Concurso Público realizado por
este Regional, e o que consta nos autos do SEI nº 0000115-86.2021.6.27.8000, resolve:

Art. 1º Nomear o candidato Jeferson Borges Correia, em decorrência de
aprovação em concurso público realizado por este Tribunal, em 1º lugar da lista de cotas
(negros e pardos), para nos termos dos artigos 9º, inciso I, e 10, da Lei n.º 8.112/1990,
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa,
especialidade Contabilidade, Classe "A", Padrão 1, criado pela Lei n.º 8.868, de 14 de abril
de 1994, na vaga decorrente de posse em cargo inacumulável anteriormente ocupada pelo
servidor Moises Alberto Rodrigues Quezada, conforme portaria TRE-TO n° 36 de 13 de
janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 185, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Conselho
Especial no exercício das funções administrativas, e tendo em vista o contido no PA
0001948/2021 (Ofício n. 46/GP-STJ), resolve:

Art. 1º. Ceder o Juiz de Direito Renato Castro Teixeira Martins, para atuar como
Juiz Instrutor no Gabinete do Ministro Paulo de Tarso Sanseverino do Superior Tribunal de
Justiça, a contar de 5 de fevereiro de 2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 159, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA
00019220/2020, resolve:

Aposentar, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional 103/2019, c/c o art. 10, § 1º, inciso II, da
Emenda Constitucional 103/2019, a servidora ROSANNA VIEIRA FERNANDES, matrícula
308432, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão
13, Nível Intermediário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, com proventos
calculados na forma do art. 10, § 4º, c/c o art. 26, caput, e § 2º, inciso II, da Emenda
Constitucional 103/2019.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA
0000808/2021, resolve:

Conceder pensão civil, até o implemento de 21 anos de idade, a MANOELA
ALENCAR RIBEIRO e EDUARDA ALENCAR RIBEIRO, filhas da ex-servidora JULIANA PARAÍSO
DE ALENCAR, matrícula 184, por motivo de falecimento da instituidora, correspondente,
para cada beneficiária, à metade do benefício, constituído de cota familiar de 50% do valor
dos proventos da ex-servidora, acrescido de 10 pontos percentuais por dependente, com
fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela
Emenda Constitucional 103/2019, c/c o art. 23 desta mesma Emenda Constitucional, e os
arts. 215, 217, inciso IV, alínea "a", 218, 219, caput e inciso I, e 222, inciso IV, da Lei
8.112/1990, com as alterações promovidas pelas Leis 13.135/2015 e 13.846/2019, a partir
da data do óbito, ocorrido em 01/01/2021.

Desembargador ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 168, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso
I, da Lei 8.112/1990, no Decreto 9.144/2017, bem como na Portaria GPR 78/2018, e
tendo em vista o contido no PA 0028652/2019, resolve:
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